
 

 

 

 

CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas: 

CONTRATANTE / REPRESENTANTE 
MSTECH SOLUTIONS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 41.558.910/0001-71, com sede na Rua de Ciclames, nº 925, 

CEP 03146-010, São Paulo – SP, na condição de representante exclusiva no Brasil dos 

produtos da empresa Meccanotecnica S.p.a., neste ato denominada MSTECH. 

CONTRATADA / AUTORIZADA 
Andreisa Rodrigues AR Comércio e Serviços, inscrita no CNPJ sob nº 

32.048.939/0001-12, com sede na Rua Arlindo Marchetti, nº 306, CEP 09560-410, São 

Caetano do Sul – SP, neste ato denominada AUTORIZADA. 

Têm entre si justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A MSTECH autoriza a AUTORIZADA a comercializar, em nome da marca 

Meccanotecnica S.p.a., os equipamentos objeto deste contrato, especificamente em 

licitações do governo federal, estadual e municipal em todo o território brasileiro. 

1.2. O presente contrato tem como finalidade a celebração do fornecimento e instalação 

do equipamento Máquina de Costura Automatizada para Acabamento Gráfico 

ASTER PRO – Meccanotecnica S.p.a, em quantidade de 01 (uma) unidade, destinada 

ao Senado Federal, empresa pública, inscrita no CNPJ nº 00.530.279/0001-15, com 

sede em Brasília – DF, endereço fabril na Via N2, Bloco 09, CEP 70.165-900. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA MSTECH 

2.1. Disponibilizar técnico devidamente capacitado para realizar a instalação, 

operação, manutenção e assistência técnica do equipamento fornecido. 

2.2. Garantir a cobertura de garantia de fabricação, fornecimento de acessórios, 

peças de reposição e itens de desgaste pelo período de 12 (doze) meses a contar da 

instalação. 

2.3. Disponibilizar treinamento operacional e técnico aos profissionais indicados pelo 

CONTRATANTE final. 

 



 

 

 

2.4. Disponibilizar serviços de manutenção periódica anual a partir do segundo ano 

do contrato até a totalização de 36 (trinta e seis) meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO COMERCIAL 

3.1. A presente autorização se refere exclusivamente à comercialização do equipamento 

objeto deste contrato no âmbito de licitações públicas, não configurando, sob nenhuma 

hipótese, relação de subordinação, grupo econômico ou qualquer tipo de sociedade entre 

a MSTECH e a AUTORIZADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente contrato terá vigência pelo prazo necessário ao cumprimento integral do 

objeto descrito, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O presente contrato é celebrado em caráter exclusivo para o fornecimento, 

instalação, treinamento, capacitação e assistência técnica vinculados ao Edital nº 

90093/2025. 

5.2. Eventuais casos omissos serão solucionados de comum acordo entre as partes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

São Paulo, 27 de agosto de 2025. 

 

MSTECH SOLUTIONS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

LTDA 
CNPJ: 41.558.910/0001-71 

 

Assinatura / Representante Legal 

 

 

 

ANDREISA RODRIGUES AR COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 32.048.939/0001-12 

 

Assinatura / Representante Legal 
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